
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

C E P 36 .570 — E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

OABINETE DO PREFEITO 

LEI NB 485/85 

Autoriza o Executivo Municipal a fazer doação 

de terreno ao Estado para edificeção de prédio 

Escoiar. 

O Povo do Município de Viçosa, por aeus represeji 

tantee legais, aprovou, e eu, em seu nome sanciono e pr*offlulgo a 

segu i nte Le i : 

ArH:.|fl-Fica o Executivo Municipal autorízado a 

^ 2 

doar ao Eatado de Minas Gerais a área aproximada de I500m ,cons

titu ida de uma área rural confr*ontando pela frente com estrada -

que dé acesso ã Fazenda Tico-Tico por este numa extensão de 30 m 

onde existe um marco, dobra a direita em ângulo reto, numa exten 

são de 50m até encontrar outro marco de madeira, dobre s direita 
, também em angulo reto, até a estrada principal extensão de 30m 

onde existe outro marco, daí o ponto de par*tida medindo 50m, no 

Município de Viçoaa-MB. 

ArH;.2?- Esta Lei entrará em vigor na data de aua 

publicação, revogadas as disposiçõee em contrário. 

Viçosa, 23 de dezenbro de 1985 

José Américo Garcia 

Prefe ito Mun ic i paI 

(Aprovado em sessão de Camara Municipal, em 17-12.85) 
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